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. ESTATUTO DA ASSOCIA~AO DOS PRODUTORES AGRÍCOLH DO REGIONAL DO ACAM• PAMENTO .~AMP• ALE RE 

FUNDADA EM 10 DE FEVEREIRO DE 1992. 

ART. lº• A Associaçaõ dos produtores agrícola do Regional do Acam -pamento é uma sociedade civil sen fins lucrativos representativa / 
dos moradores camponeses da Regional éto Acampamento, Campa Alegre, 
Queimados,MunicÍpio de Nava Iguaçu, Estada do Rio de Janeiro,onde 
tem s ed e e for um , e om per sona 1 i d ad e j u r Íd i e a d is ti n ta d e s eu s d i r e/ 
tores e associados aos qu~is garante respeito integral as liberda -
das democráticas, caracterizando-se como instituiçaõ de bem-estar/ , , . social,que se regera pelo presente estatuto, onde se faz necessario, 
em defesa dos interesses e direitos dos camponeses do Regional do/ 
Acampamento • . 

ART. 2º• A Associaçaõ dos produtores agrícola do Regional do Acam / 
p am en to tem d u raça Õ por tem p o i n d e te rm i na d o , s e n d o e o n s ti tu Í d a p o r 
ilimitado número de sócios, sem qualquer distinçaõ entre eles dera• 
ça, cor, eexo, nacionalidade, religiaÕ, convicçoes política ou filo-1 
sÓfica. 

ART. 3º• A Associaçaõ dos produtores agrícola do Regional do Acam -
pamento é uma sociedade comunitária com a finalidade de gerar bene­
fícios a todos os associados, quer pela reduçaõ dos preços dos obje­
tos de consumo, quer pela facilitaçaÕ de empréstimos e ainda os pres/ 
times que se seguem: 
A- Promover o apoio e execuça3 de formas de Associa ~a5, de bens de 
trabalho entre lavradores posseiros. na produçaÕ agrícola da região. 
8- Incentivar o uso e a exploraçaõ da terra sob ~egime comunitário 
de bens e meio d a produçaõ. 

~ , C- Desenvolver o aprimoramento, da mao-:-de-obra, atraves de alfabeti-
zaçaÕ e qualificaçaÕ de seus membros, na prática de trato agrícola,/ 
a d m i n is traça Õ r u r a 1 e pro f is s i o n a 1 i z a ç a Õ em ar tez a n a to e s im i 1 a r e s,. 
O- Introduzir hábitos alimentares compatíveis, defesa sanitária e 
melhorias do padraÕ de vida e habitacional. 

E- Criar progressivamente, uma estrutura própria de distribuiçaÕ dos 
produtos de forma que evite os intermediários, que naÕ pagam apre• 
ço justo pelos bens produzidos prejudicando a quem produz e a quem 
consome~ 
F- Incentivar a sedimentaçdÕ das trsdiçoês_culturais, da regiaÕ e 
revigorar os laços de unidade familiar e integraçaõ, bem como o 
apoio as comunidades dos bairros· vizinhos e da regia3. 
ART. 49. Co~poi-se a Associaç~o dos produtores agrícola do Regional 
d o Ac am p am e n to d as s e g ui n te s e a te g o ri as d e s ó e i os : 
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A- Fundadores composto pelos associados que assinarão o livro de / 

prasenç_a e a Ata de_ Fundação. 

8- C cfn t ri b ui n te s c 0.11 p os to s p s los as s o c i ad os q u e c o n t r i b ui r em m en s a 1-

m ente com a importância estipulada pela Diretoria; 

C- Beneméritos composto por aqueles que a crit~rio da Diretoria, fo• 

rem nesta condiçaõ admitidos, em virtudes de term feitos significa­

tivas doaçoes ou prestado relevantes serviços a Associaçaõ. 

ART. 5º• Tem os associados direito de frequentar, com seus familia­

res as dependências da Associaçaõ, participar de suaa reunioes, ati­

vidades e ainda exercitar outros direitos que venham a ser defini - · 

d os por no rm as e om p 1 em e n ta r e s a e s te s e s ta tu tos ., 

ART. 6º• Constitui dever do associado prestigiar e comparecer as / 

reunioãs e atividades promovidas pela Associaçaõ, zelar pelos bens 

sociais , c o n t r i b ui r com pala v r as e a tos , a fim d e to r n a r r e a 1 id ad e 

objetivos sociais, cumprir e fazer cumprir rigorosamente as dispo -. ~ . . 
siçoes destes estatutos e outros d e natureza complementar. 

§ Õnico- Somente aos associados das categorias de sócios fundadores 

e contribuintes é assegurado o direito de votar e ser votado. 

ART. 79. A eli~inação do associado do quadra social ou outras pena­

lidades, que lhe possam ser aplicadas serão def{nidas por normas/ 

complemnetar a estes estatutos. 

ART. ªº• As eleições para a Di r eto r i a da Associ a ção, ser~ de dois/ 

em ~ a n o~~ em um d ia d a p rim e i r a q ui n z e n a d o rn ê s d e f e v 0 reir o , 

s e r á e 1 e i to n e s t e d i a tarn b érn o C o n s e l h o F i s e a L 

AR T. 9 º • A As s em b 1 é ia G e r a 1 q u e é o d r g ão M á x im o d a As s oe i 3 ç a Õ s e-
, . . 

ra convocada extraordinariamente, s B~pre que a Diretori a tiver assun -

tos de grande interesse para decidir. 

ART. lOQ. A convocaçaÕ da assembléia geral, se fará por edital publi­

ca~a imprensa local ou simplesmen te por edital colocado na secreta­

ria da A~sociaçâo em lugar visível p~r 2 ,::i ue todos to.~ eiTl conhecirn en­
to. 

ART. 11º• A Asso c i ação s e r á ad m i n is t r ad a n os p r im e i r as d o i s anos , 

pelos diretores escolhidos por aclamação, na assembléia do dia de 

sua fundação. 

ART. 12º• Comp3e-sa a Diretoria d e nove diretores, acessorado e / 

fiscalizado por um conselho fiscal composto de cinco diretores. 
composição da Diretoria: 

PRESIDENTE 
VICE- PRES ID EN TE 
lº• SECRET4RIO 
29. SECRETARIO 
lº• TESOUREIRO 
2º• TESOUREIRO 
DIRETOR-SOCIAL E CULTURA 
DIRETOR COM~RCIAL 
DIRETOR-DE PATRIM~NIO 
composiçaõ do Conselho Fiscêl 

PRESIDENTE 

RELATOR 
SECRET~RIO 
VICE-PRESIDEMTE 
VICE-RELATOR 
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A Diretoria podera constituir departamentos objetivando, a melhor 

real+,taça~ administrativa. das várias atividades da Associaçaõ, / 

comp~tindo-lhe, nesta hipótese, disciplinar suas atribuiçoês, me -

diante regimento moderno, elaborado pela própria Diretoria, com/ 

autorizaçaÕ da Assembléia e o Conselho Fiscal. 

ART. 14º• Compete a Diretoria administrar e superintender ostra­

balbos e bens da Associação, prestando contas de seus atos nas épo­

cas próprias ao Conselho Fisc a l e a Assembléia Geral. 

ART. 15º• Compete ao conselho fiscal; estudar e enitir parecer so­

bre a escrituraça5, os balancetes mensai~ e balance t es anuais, que 

o Pr e s i d e n te s u t:m e terá a a ·P r e e ia ç ão d a As s em b 1 é ia C e r a 1. 

ART. 16º• Compete ao Sr• Presid enta: 

A- Dar resoluça3 aos atos administrativos. 

8- Convocar e abrir os trabalhos da Assembléia Geral. 

C- Representar a AssociaçaÕ interna e extewmamente inclusive em 
. , 
JU1ZO. 

D - Ad rn i ti r e d em i ti r em p r e g a d os , as s i n a r e om o te s ou r e i r o eh e que s 

bancários. 

E- Assinar com o Tesoureiro os documentos co~t3beis da Associação. 

F- Assinar todos os documentos e corr espondên cias da AssociaçaÕ, 

G- Resolver AD-referente da Diretoria assuntos de natureza urgente. 

AR T. l 7 º • . Com p e te a o Vi e e - P r e s i d e n te ; s u b s ti tu i r o P r e s id e n te em / 

caso de vac~ncia, ou imped imen to, conatituindo-se ainda, se ti auxi­

liar, ~o quê for necessário e qu 2ndo for necessário. 

ART. 18º. Compe~e ao lº secret~rio or gani z a r os tra balhos de secre­

tar ia , 1 a v r a r as Atas d as ~ eu n i Õ e s d e D i r e to r i a e As s em b 1 é i a 

juntamente com o Presidente assiná-las. 

ART. 19º• Compete ao 2º secretário; substituir o lº secretário em 

caso de vacância ou impedimento, constitcindo-se ainda em seu auxi­

liar no que · for necessário e qu3ndo for necessá r io,. 

' ART. 20º. Compete ao lº Tesoureiro; 
A- Zelar pelos valores e dinheiro da Associação. 

B_ Proceder a arrec2daçaõ da receita. 

C- Fazer todos os p2gamentos de despesas da associação, mediante/ 

a d o c um e n ta ç aõ as s i n a d a t am b ém p e 1 o p r e s i d e n t e , i n e 1 u i n d o - s e n e s -

tes saques bancários,ter em boa ordum, e feito com clareza a es-

c ri tu raça Õ c o n tá b i 1 d a As s :: e í a ç 2 o , d e f o rm a q u e p os s a faz e r fé en 

juÍ~o ou fora dele. , 
ART 21º• Compete ao 29. Teso ureiro; substituir o lº Tesoureiro, 

em c as o d e v a e â n e ia ou im p ed im e ri to , e o n s t i u t i n d o - s e a i n d a , s eu a u -

xiliar no que fo~ ~eces3~rio e quando for ecess5rio. 

AR T. 2 2 9 .._,. C om p e te a o D i r e to r Soe ia 1 e d e C u 1 tu r a d i r i g i r e p r om o -

ver as festividades e atividades sociais da associação, org~nizar 
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comissões entre associados p~ra sob sua responsabilidade, desen -
volver o programa social,prestar contas a Diretoria de seus atos e 
at.tvidades. 

ART.23º• Compete ao Diretor Comercial: Organizar e controlar a en­
trada e sa!da de tudo que é produzido e consumido pelos associados 
forPlecer ao tesour eiro, t odo o movimento feito pelos associacos., 
AR T õ 2 4 º . C om p e te a o D i r e to r d e P 2 t r im Õ n i o ; m a n te r s o b s u a g u a rd a , o 
bens ~Óveis e imóveis da Assoc-iação,devidamente in\/ en tariado em li , . ~ v r o pro p r i o , z e 1 a r p e 1 a s u a e o s e r ,, a ç a o • 
ART. 25º• O patrimônio da Associação será ilimitado, constando de 
bens móveis e imóveis, doações, cont~ibuiçoês de seus associados e 
amigos além da contribuiçaÕ obrigatória que saô pagas pelos 
m e n s a lm e n te• 

ART.26ºi O exercício de qualquer cargo ou função nos ÓrgaÕs 
ciação,será .gratuito sem 
atividades da P$aociaçâo, 

~ remuneraçao, os resultados financeiros d 
seraÕ investidas na própria associaçaõ, 

para promover assistência social. 
ART. 27º• A dissoluçaÕ da Ass oci aç2Õ ou a lteraçaõ dos estatutos 
ser~ posslvel por meio da Assembl~ ia Ceral convocada extr~ordinari 
m e n t e par a e Í s e fim , ex i g i n d o - s e p a r a i ~; s o a vota ç ã o.n d e d o i s ter -
ços dos associados~ 

ART.28º~ Em caso de dissolução, compete a ssen1 léia Geral decidir 
sobre as destinos dos bens sociais. 
ART.29º.A Assanbléia Geral mediante proposta da Diretoria decidirá 
s o b r e n o rm as e om p 1 em en t II r e s a e s te e s tatu to , e r e g im e n to in terno • 
ART.30º• O presente estatuto aprovado em assembléia geral realizada 
no dia de fevereiro de 1992, entram em vigor nesta data, a t!tulo 
precário a, en caráter definitivo,apÓs o seu o seu registro 
tório de registro civil das pes so as jur!dicas. 
Assinam o prese~te estatuto a Diretoria e o Conselho Fiscal. 
Nova Iguaçu, . de fevereiro de 1992. 

t. ( Y\0 A/2&-CA,ílaaê'.½?<do 
l~Rela rJ 

JU.r\ l e,}'. ().-, {r¼Â.~ 
2º Rel'.ator · 


